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Ata da Reunião da Banca Avaliadora do Edital 02/2022 

– EIDEIA/UFC. 

 
Em 25 de março de 2022, às 16:00 horas, reuniu-se, por videoconferência, a banca avaliadora constituída 

pelo Prof. Walter da Cruz Freitas Júnior e Prof. Bruno Vieira Bertoncini para, sob a presidência do 

primeiro, avaliar os projetos submetidos ao Edital 02/2022 EIDEIA/UFC, conforme critérios contidos no 

referido edital. Foram submetidas 02 (duas) propostas ao Edital, cujo título das propostas: “PRÁTICA 

DIDÁTICA COOPERATIVA: A INSTRUTORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E A MONITORIA EM FARMACOLOGIA” e 

“EMPODERAMENTO DE MULHERES NEGRAS NO ENSINO-APRENDIZAGEM DE TEORIA SOCIOLÓGICA 

CONTEMPORÂNEA”, sendo as mesmas avaliadas e tendo a comissão, em conformidade aos critérios 

constantes atribuídos as seguintes avaliações: 

 

Proposta 1: PRÁTICA DIDÁTICA COOPERATIVA: A INSTRUTORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E A 
MONITORIA EM FARMACOLOGIA 
Etapa 1: 
Adequação e coerência do projeto frente a natureza do programa: 40,0  
Relevância e clareza na formulação dos objetivos e coerência com o programa: 28,0  
Metodologia e Atividades: 15,0  
Organização textual: 10,0  
Nota 1ª etapa: 93,0 atribuído nota  
 
Proposta 2: EMPODERAMENTO DE MULHERES NEGRAS NO ENSINO-APRENDIZAGEM DE TEORIA 
SOCIOLÓGICA CONTEMPORÂNEA 
Etapa 1: 
Adequação e coerência do projeto frente a natureza do programa: 35,0  
Relevância e clareza na formulação dos objetivos e coerência com o programa: 25,0  
Metodologia e Atividades: 15,0  
Organização textual: 15,0  
Nota 1ª etapa: 90,0 atribuído nota  

 
Assim, as propostas intituladas “PRÁTICA DIDÁTICA COOPERATIVA: A INSTRUTORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E A 
MONITORIA EM FARMACOLOGIA” e “EMPODERAMENTO DE MULHERES NEGRAS NO ENSINO-
APRENDIZAGEM DE TEORIA SOCIOLÓGICA CONTEMPORÂNEA, submetidas pela Profa. Vilma de Lima e 
Leonardo Damasceno de Sá, submetidas ao Edital 02/2022 na linha de projetos que visam a colaboração de 
estudantes de pós-graduação em atividades educacionais associadas aos cursos de graduação, mas não 
associadas ao suporte e atendimento direto aos alunos na realização dos componentes curriculares, foram 
consideradas aptas e aprovadas. Pela solicitação, somos favoráveis que cada uma das propostas conte com 
01 bolsista remunerado e 01 bolsista voluntário. Salvo melhor juízo, este é o parecer da presente comissão. 

 
 

 
Prof. Walter da Cruz Freitas Júnior 

(Presidente da comissão) 
 

 
Prof. Bruno Vieira Bertoncini 
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